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PORTARIA GM/MS Nº 7.681, DE 23 DE JULHO DE 2025

Autoriza o repasse referente às ações e serviços públicos de saúde por meio de transferências
fundo a fundo, em parcela única, para o custeio da Média e Alta Complexidade em Saúde.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, em observância a Lei nº 15.121, de
10 de abril de 2025, Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, e Portaria GM/MS, nº 6.916, de 6 de maio de 2025, resolve:

Art. 1º Ficam autorizados os Estados, o Distrito Federal e os Municípios descritos no Anexo desta Portaria a receberem recursos financeiros referentes à parcela única para o
custeio de serviços da Média e Alta Complexidade em Saúde.

Art. 2º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para as transferências dos recursos estabelecidos nesta Portaria aos respectivos Fundos de Saúde, em
conformidade com o processo de pagamento devidamente instruído pela Secretaria Finalística.

Art. 3º O ente beneficiário deverá comprovar a aplicação dos recursos financeiros recebidos por meio do Relatório Anual de Gestão - RAG, nos termos da Portaria de Consolidação
GM/MS nº 6, de 28 de setembro 2017.

Art. 4º Os recursos financeiros destinados à execução das ações previstas nesta Portaria são oriundos do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar a seguinte funcional
programática: 10.302.5118.8585.0001 - Atenção à Saúde da População para procedimentos em Média e Alta Complexidade - Plano Orçamentário 0000.

Art. 5º Os recursos autorizados nesta Portaria são destinados ao custeio de serviços de Média e Alta Complexidade:
I - ações do Programa Nacional de Expansão e Qualificação da Atenção Ambulatorial Especializada, denominado Programa Mais Acesso a Especialistas - PMAE;
II - ações para a redução de filas, com ênfase em cirurgias;
III - Rede Alyne;
IV - Política Nacional de Prevenção e Controle de Câncer - PNPCC e Rede de Prevenção e Controle de Câncer - RPCC; e
V - habilitação de Serviço da Atenção Especializada.
VI - outras ações para custeio da média e alta complexidade, não previstas no art. 6º da Portaria GM/MS nº 6.916, de 9 de maio de 2025.
Art. 6º As transferências dos recursos financeiros de que trata esta portaria estão condicionadas ao envio das resoluções das respectivas Comissões Intergestores Bipartite - CIB,

aprovando os valores constantes no anexo desta Portaria.
Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

ANEXO

Entes federados autorizados a receberem recursos financeiros federais destinados ao custeio da Média e Alta Complexidade em Saúde.
. UF MUNICÍPIO IBGE G ES T ÃO .Programa de Trabalho T OT A L
. . . . . .I .II .III .IV .V .VI .
. .BA .CASA NOVA .290720 .MUNICIPAL . .500.000,00 . . . . .500.000,00
. .BA .DIAS D'AVILA .291005 .MUNICIPAL .1.000.000,00 .500.000,00 . . . .1.500.000,00 .3.000.000,00
. .BA .IBIRAPITANGA .291270 .MUNICIPAL . .500.000,00 . . . .500.000,00 .1.000.000,00
. .MA .CANDIDO MENDES .210260 .MUNICIPAL .382.000,00 . . . . . .382.000,00
. .MA .PEDRO DO ROSARIO .210825 .MUNICIPAL . .250.000,00 . . . .250.000,00 .500.000,00
. .PB .JOAO PESSOA .250750 .ES T A D U A L .5.100.000,00 . . . . .5.100.000,00 .10.200.000,00
. .PI .COLONIA DO GURGUEIA .220275 .MUNICIPAL .125.700,00 . . . . .120.000,00 .245.700,00
. .PR .FOZ DO IGUACU .410830 .MUNICIPAL .1.500.000,00 .1.500.000,00 . . . . .3.000.000,00
. .PR .MISSAL .411605 .MUNICIPAL . .150.000,00 . . . .150.000,00 .300.000,00
. .RS .BOM JESUS .430230 .MUNICIPAL . . . .150.000,00 . .150.000,00 .300.000,00
. .SC .TRES BARRAS .421830 .MUNICIPAL .250.000,00 . . . . .250.000,00 .500.000,00
. .SP .LENCOIS PAULISTA .352680 .MUNICIPAL . .200.000,00 . . . . .200.000,00
. .Total Geral .8.357.700,00 .3.600.000,00 . .150.000,00 . .8.020.000,00 .20.127.700,00

PORTARIA GM/MS Nº 7.690, DE 23 DE JULHO DE 2025

Autoriza o Estado, Município ou Distrito Federal a receber recursos referentes ao incremento
temporário ao custeio dos serviços de Atenção Especializada à Saúde.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, em observância a Lei nº 15.121, de
10 de abril de 2025, Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, resolve:

Art. 1º Ficam autorizados os Estados, o Distrito Federal e os Municípios descritos no anexo desta Portaria a receberem recursos financeiros referentes ao incremento temporário
para o custeio dos serviços de Atenção Especializada à Saúde.

Art. 2º Os recursos financeiros tratados nesta Portaria referem-se à aplicação das emendas parlamentares para incremento temporário ao custeio dos serviços de Atenção
Especializada à Saúde.

Art. 3º As propostas de que tratam esta portaria serão processadas no InvestSUS, disponível no portalfns.saude.gov.br.
Art. 4º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para as transferências de recursos financeiros estabelecidas nesta Portaria aos respectivos Fundos de Saúde,

em parcela única, em conformidade com os processos de pagamento instruídos pela Secretaria Finalística, após atendidas as condições previstas para essa modalidade de transferência.
Art. 5º A prestação de contas sobre a aplicação dos recursos financeiros será realizada por meio do Relatório Anual de Gestão - RAG, aprovado pelo respectivo Conselho local

de saúde, nos termos dos artigos 34 a 36 da Lei Complementar nº 141, de 14 de janeiro de 2012.
Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

ANEXO

Entes federados autorizados a receberem recursos financeiros federais de emendas destinados ao incremento temporário ao custeio dos serviços de Atenção Especializada à Saúde.

. .UF .MUNICÍPIO .E N T I DA D E .Nº DA PROPOSTA .VALOR TOTAL DA
PROPOSTA (R$)

.CÓ D.
E M E N DA

.VALOR POR
EMENDA (R$)

.FUNCIONAL
P R O G R A M ÁT I C A

.C N ES .VALOR (R$)

. .GO .LU Z I A N I A .FUNDO MUNICIPAL DE
S AU D E

.36000670540202500 .500.000,00 .19600004 .500.000,00 .1030251182E900052 .6463819 .500.000,00

. .PE .B O D O CO .FUNDO MUNICIPAL DE
S AU D E

.36000675644202500 .1.000.000,00 .16900004 .1.000.000,00 .1030251182E900026 .2345471 .1.000.000,00

. .RJ .ITABORAI .FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE DE ITABORAI

.36000660547202500 .500.000,00 .37650009 .500.000,00 .1030251182E900033 .6541151 .500.000,00

. .RJ .R ES E N D E .FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE/SUS DO

MUNICIPIO DE RESENDE

.36000677804202500 .2.475.985,00 .44640001 .2.475.985,00 .1030251182E900033 .2288907 .2.475.985,00

. .SC .BRUSQUE .FUNDO MUNICIPAL DE
S AU D E

.36000672933202500 .500.000,00 .39290003 .500.000,00 .1030251182E900042 .2522411 .500.000,00

. .SP .SAO PAULO .FUNDO ESTADUAL DE
SAUDE - FUNDES

.36000676018202500 .700.000,00 .37370004 .700.000,00 .1030251182E900035 .2077485 .700.000,00

. .SP .SAO PAULO .FUNDO ESTADUAL DE
SAUDE - FUNDES

.36000676519202500 .200.000,00 .44050001 .200.000,00 .1030251182E900035 .2688689 .200.000,00

. .T OT A L .7 PROPOSTAS .5.875.985,00 . . . . .

SECRETARIA DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO
E DO COMPLEXO ECONÔMICO-INDUSTRIAL DA SAÚDE

CONSULTA PÚBLICA SECTICS/MS Nº 66, DE 23 DE JULHO DE 2025

A SECRETÁRIA DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO E DO COMPLEXO
ECONÔMICO-INDUSTRIAL DA SAÚDE DO MINISTÉRIO DA SAÚDE torna pública, nos termos do
inciso III do art. 19-R da Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, e do caput do art. 19 do
Decreto nº 7.646, de 21 de dezembro de 2011, consulta para manifestação da sociedade civil a
respeito da recomendação do Comitê de Produtos e Procedimentos da Comissão Nacional de
Incorporação de Tecnologias no Sistema Único de Saúde - Conitec relativa à proposta de
incorporação do teste imunoenzimático para detecção do antígeno galactomanana de
Histoplasma capsulatum para o diagnóstico de histoplasmose, apresentada pela Secretaria de
Vigilância em Saúde e Ambiente - SVSA/MS, nos autos de NUP 25000.174378/2024-55.

Fica estabelecido o prazo de 20 (vinte) dias, a contar da data útil subsequente à de
publicação desta Consulta Pública, para que sejam apresentadas contribuições, devidamente
fundamentadas. A documentação objeto desta Consulta Pública e o formulário para envio de
contribuições estão à disposição dos interessados no endereço eletrônico:
https://www.gov.br/conitec/pt-br/assuntos/participacao-social/consultas-publicas. A
Secretaria-Executiva da Conitec avaliará as manifestações apresentadas a respeito da
matéria.

FERNANDA DE NEGRI

PORTARIA SECTICS/MS Nº 49, DE 23 DE JULHO DE 2025

Torna pública a decisão de aprovar, no âmbito do
Sistema Único de Saúde - SUS, o Protocolo Clínico
e Diretrizes Terapêuticas da Hipertensão Arterial
Sistêmica.

Ref.: 25000.136513/2021-11.
A SECRETÁRIA DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO E DO COMPLEXO

ECONÔMICO-INDUSTRIAL DA SAÚDE DO MINISTÉRIO DA SAÚDE, no uso das atribuições
que lhe conferem a alínea "c" do inciso I do art. 32 do Decreto nº 11.798, de 28 de
novembro de 2023, e tendo em vista o disposto nos arts. 20, 22 e 23 do Decreto nº
7.646, de 21 de dezembro de 2011, resolve:

Art. 1º Fica aprovado, no âmbito do Sistema Único de Saúde - SUS, o
Protocolo Clínico e Diretrizes Terapêuticas da Hipertensão Arterial Sistêmica.

Art. 2º O relatório de recomendação da Comissão Nacional de Incorporação
de Tecnologias no Sistema Único de Saúde - Conitec estará disponível no endereço
eletrônico: https://www.gov.br/conitec/pt-br.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FERNANDA DE NEGRI
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